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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N2 001.2024 

0 MUNICIPIO DE CAPISTRANO/CE, pessoa juridica de direito piblico interno, com sede na Praça 
Major José Estelita de Aguiar, s/nº - CEP: 62.748-000, Centro, Capistrano, Estado do Cear3, inscrito 
no CNPJ sob o n? 07.063.589/0001-16, através da Secretaria de Saúde torna piblico, para o 
conhecimento dos interessados, que estd instaurando processo de Credenciamento para a 
prestação de serviços odontolégicos de confecgio de préteses dentirias sob medida, nos 
subgrupos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Orteses, Préteses e Materiais 
Especiais do Sistema Unico de Saiide (SIGTAP/SUS), para atender a demanda da populagio 
do municipio de Capistrano/CE, em conformidade com o disposto na Lei Federal n® 14.133 de 01 
de abril de 2021, Decreto Federal n® 11.878 de 09 de janeiro de 2024 de regulamentagio do Art. 79 
da 14.133/21, no que couber, os pedidos de credenciamento para posterior prestagio de servigos, 
conforme previstos no Edital (Anexo IX), conforme descrigdo e especificagdes seguintes: 

1. Recebimento das Solicitagdes de Credenciamento: 

a) E-mail: licitacao@capistrano.ce.gov.br 

b) O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido ao Setor de Licitagdes e Contratos 
exclusivamente por meio eletrénico, através do e-mail acima, acompanhado de toda a 
documentação exigida neste Edital, podendo ser enviado a qualquer momento, a partir do dia 24 de 
julho de 2024, enquanto estiver aberto o credenciamento em questdo. 

1.2. Consideram-se beneficirios os pacientes: 
a) Demanda Referenciada - através de Unidades de Satide ou Central de Regulagdo do Municipio; 
1.3. A Contratada fica sujeita a visita da Equipe Técnica de Auditores da Secretaria de Satide do 
Municipio, a qualquer tempo. 
1.4. Os servigos a serem executados serdo aqueles constantes na listagem em conformidade 
com a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Orteses, Préteses e Materiais Especiais do Sistema 
Unico de Saúde (SIGTAP/SUS). 
1.5. A prestagdo dos servigos devera ser realizada ao custo da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e Orteses, Préteses e Materiais Especiais do Sistema Unico de Satide (SIGTAP/SUS). 
1.6. A Contratada não podera cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementagio 
aos valores pagos pelos servigos nos termos deste Edital. 
1.7. A prestação de servigos deverd ser previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde 
e, posteriormente, encaminhados à Contratada para agendamento de horérios e realizagdo de 
procedimentos. 

2. DA CONDIGAO DE PARTICIPAGAO: 

2.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as instituigdes de sadde, pessoas juridicas e 
pessoas fisicas que esti i i i i i 
profissional, em conformidade com os anexos deste edital. 
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2.2. Os dados informados na Solicitacao de Credenciamento são responsabilidade dos 
interessados, que deverdo comprova-los através da apresentagio da documentagio exigida neste 
Edital. 

2.3. A participação neste CREDENCIAMENTO importa ao proponente na irrestrita aceitacdo das 
condigdes estabelecidas no presente Edital, e na tabela de valores de servigos da área de saúde 
previstos nesse edital. 

2.4. É assegurado o acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigéncias 
estabelecidas para o credenciamento, o qual deverá protocolar o seu requerimento, instrufdo com a 
documentagio pertinente, a partir da data definida no preambulo. 

2.5. 0 prazo de vigéncia do credenciamento será de 12 (doze) meses, durante o qual os 
credenciados poderdo ser convidados a firmar as contratagdes, nas oportunidades e quantidades de 
que o Municfpio de Capistrano necessitar, observadas as condigdes fixadas neste edital e as normas 
pertinentes. 

2.6. Findo o perfodo de vigéncia, o Municipio de Capistrano, atendido o interesse piiblico, adotara 
0s atos necessarios a renovagio do credenciamento, atendidas as prescrições legais, mediante aviso 
publicado nos meios previstos no art. 54 da lei 14.133/21. 

3.NAO PODERAO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO OBJETO DO PRESENTE EDITAL: 

a) Profissionais que tenham sido declarados inidéneos para licitar ou contratar com a 
Administragdo Pública; 
b) Profissionais cuja carga horária seja incompativel com o servigo a ser executado; 
c) Profissionais que não apresentarem certiddo negativa de natureza criminal emitida pelo Tribunal 
de Justiça do Estado do Cear4; 

d) Aquele que não atenda as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
e) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente piiblico que desempenhe 
fungdo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) Pessoa fisica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagio do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com transito em julgado, por exploragio de trabalho infantil, por submissdo de 
trabalhadores a condições anélogas as de escravo ou por contratagio de adolescentes nos casos 
vedados pela legislagdo trabalhista; 
g) Agente público do 6rgio ou entidade licitante; 

3.1. Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitagio ou da execugdo do contrato agente 
piblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam 
configurar conflito de interesses no exercicio ou apés o exercicio do cargo ou emprego. 

3.2. Não será admitida a participagio de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido 
declarados inidôneos pela Administragio Piiblica Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual 
ou Municipal, ou punidos com suspensão pelo municipio de Capistrano. 
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3.3. Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório 
competente, ou cópias simples, ou em meios digitais que possibilitem sua conferência e 
autenticidade, à exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas 
Previdenciário/Fiscal e outros, que, por sua natureza, são emitidos através da internet e com 
possibilidade de comprovação de sua autenticidade. 

3.3.1. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou 
consultados pelo Agente de Contratação para efeito de comprovação de sua autenticidade. 

3.3.2. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 
demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com datade 
expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 

3.3.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e anexos, com exceção dos casos expressamente 
previstos. 

4 - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. É facultado a todo profissional ou empresa que preencher os requisitos mínimos fixados pela 
administração, requerer seu credenciamento, o que significará sua admissão a uma alista de 
credenciadosque ficará à disposição dos beneficiários. 

4.2. O credenciamento será realizado até o preenchimento suportável das vagas e/ou serviço 
público prestados pela Secretaria de Saúde, em conformidade com os quantitativos previstos no 
Anexo IX. 

4.3. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo Município de 
Capistrano, podendo, no entanto, vir a ser credenciado de acordo com a necessidades. 

4.4. As instituições de saúde e os profissionais da área de saúde que tiverem suas inscrições 
deferidas farão parte da lista de credenciados e poderão ser contratados. 

4.5. A SECRETARIA DE SAUDE poderá ainda constituir reserva técnica de profissionais, excedendo 
oquantitativo de vagas e/ou serviços previstos neste edital para provimento de futuros 
programase/ou projetos ou ampliação dos existentes. 

5 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

5.1. Para habilitar-se ao credenciamento, os prestadores de servigos interessados deverdo 
apresentar os documentos previstos no Termo de Referéncia, bem como apresentar: 

5.2. A proposta de adesio deverá ser elaborada, preferencialmente em papel timbrado da 
proponente, ou com sua completa identificação, através de impressão ou por carimbo padronizado. 
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5.2.1. Deve em tudo seguir o modelo que compõe este edital conforme o caso: 
a) Se Pessoa Física (ANEXO II); 
b) Se Pessoa Jurídica (ANEXO I1I); 

5.3. Deve ser apresentada em lingua nacional, isenta de rasuras, emendas ou entrelinhas, e ao 
final, deve ser datada e assinada pelo representante legal da proponente. 

6 - DA SELEGAO: 

6.1. - Para todos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação por 12 (doze) meses, 
podendo ser credenciados novos profissionais, na vigéncia deste, desde que obedecidas as 
exigéncias estabelecidas no mesmo, conforme necessidade, disponibilidade financeira e 
orgamentaria Municipio de Capistrano. 

6.2. - Os documentos enviados pelos interessados serão examinados e julgados pela comissdo de 
contratação no prazo de até 5 (cinco) dias iteis do protocolo dos pedidos de credenciamento, 
encaminhados por e-mail, e após decidiré, fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo 
deferimento ou pelo indeferimento da proposta de credenciamento. 

6.3. 0 resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital, serd publicado e estará permanentemente disponivel e atualizado no Portal da 
Transparéncia do Municipio de Capistrano no sitio eletrénico: https://www.capistrano.ce.gov.br/, na 
aba >"Transparéncia”>"Licitagdes”>"Chamamento Público”. 

6.4. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de 
qualquer interessado, desde que preencha as condigdes ora exigidas. 

6.5. No decorrer do corrente ano, visando o atendimento das necessidades da coletividade e devido 
a impossibilidade de competição de preços e/ou titulos, a CPSI, selecionard e convocard dentre os 
cadastrados os que primeiro se habilitarem/cadastrarem. 

6.6. A distribuição dos servigos entre os prestadores deverão ser solicitados pelo Municipio de 
Capistrano, e a contratagio dos CREDENCIADOS será realizada mediante “ordem cronolégica de 
credenciamento”, em razio da inviabilidade de competição. Na impossibilidade da distribuigio 
homogeénea, esta será feita compensando o prestador que ficou, no més atual, com niimero menor 
para maior nos meses subsequentes de acordo com a quantidade de prestadores credenciados. 

6.7. Porquanto a inviabilidade de competigio configura-se pelo fato de a Administragdo dispor-se a 
contratar todos os que tiverem interesse e que satisfagam as condigdes por ela estabelecidas, nos 
casos de contratagdes paralelas e não excludentes, isto ¢, quando a solução da necessidade piiblica 
demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os 
requisitos previamente fixados, havendo nimero maior de CREDENCIADOS em relagio à 
quantidade de servigos a serem solicitados, a seleção será feita pela ordem cronolégica de 
credenciamento, entre todos os CREDENCIADOS. 
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6.8. Caso não haja disponibilidade do para a prestação dos serviços devidamente 
solicitados, quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista, será chamado o 
próximo colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO anterior para a posição final da lista 
de CREDENCIADOS, desde que a solicitação ao referido CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo 
superior a 05 (cinco) dias úteis da data em que serão realizados ou terão infcio os Serviços. 

6.9. Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de CREDENCIADOS 
seja feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este CREDENCIADO não tenha 
disponibilidade para a prestação dos serviços solicitados, este dará a vez ao próximo da lista de 
CREDENCIADOS, conforme ordem de classificação, mas manterá sua colocação na lista de 
CREDENCIADOS e será o próximo a ser selecionado na referida lista, ou seja, trocará de lugar na 
lista de CREDENCIADOS com o segundo posicionado ou com os demais, sucessivamente. 

6.10. A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando 
adequar o serviço às condições de execução previstas pela Secretaria de Saúde. 

7. DO PRECO/PAGAMENTO: 

7.1. A Secretaria de Saúde, oportunamente pagará aos credenciados (pessoa física ou jurídica) da 
área de saúde as faturas emitidas e atestadas, conforme valores constantes na tabela do Anexo IX 
deste edital, pelos serviços efetivamente prestados, conforme preços apresentados na Tabela 
SIGTAP - SUS. 

8. DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA: 

8.1. Os CREDENCIADOS (AS) serão obrigados a prestar serviços dentro de suas aptidões técnico- 
profissionais, nos locais determinados e conforme especificados nos respectivos contratos; 

8.2. Os CREDENCIADOS (AS) deverão obedecer à quantidade de acordo com as diretrizes definidas 
pela Secretaria de Saúde. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O profissional poderá se credenciar para mais de uma especialidade ou 
serviçodesde que atendidas as condições deste edital. 

8.3. A SECRETARIA DE SAÚDE poderá proceder as contratações de imediato dos primeiros 
credenciados com a respectiva distribuição equitativa das quantidade até o fechamento total 
conforme necessidade, sendo que os demais contratados receberão a distribuição das escalas 
conforme necessidade no decorrer da vigência do respectivo instrumento. 

9. DA FORMALIZAÇÃO E CONTRATO 

9.1. Após a divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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9.2. A administração poderá convocar o lenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 5 (cinco) dias. 

9.4. 0 prazo de que trata o item 9.3. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 
consulta ao sitio eletrônicos para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. A vigência do presente credenciamento será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais 1 
(um) ano de acordo com o interesse da administração. 

9.7. O contrato com os credenciados terá vigência da data de assinatura até 31/12 do ano da 
contratação. 

10. DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será realizado através de depósito em conta bancária, informado pelo 
contratado em sua proposta. Para efetivação do recebimento, deverá ser observado o calendário 
definido pela Secretaria de Saúde, como sendo os dias 05 (cinco), 15 (quinze) e 25 (vinte e cinco) de 
cada mês, como as datas previstas para a liberação dos créditos aos fornecedores, ou no primeiro 
dia útil posterior a estas datas, observando o prazo mínimo de até 30(trinta) dias úteis após a 
emissão da respectiva nota fiscal, mediante apresentação de documento fiscal acompanhado das 
autorizações de serviços. 

10.2. 0 pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

10.4. Quando do pagamento, ser4 efetuada a retengio tributaria prevista na legislagdo aplicavel. 

10.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo 
retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagdo 
vigente, 

10.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei_Complementar nº 
123/2006, não sofrerd a retengdo tributdria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovacio, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida 
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. As instituições de saúde particulares e os profissionais que, sem justa causa, após 
credenciados, não cumprirem com as obrigações correspondentes ao atendimento aos 
beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 
b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do 
objeto do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 
c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 
(três) anos, conforme disposto no $4º do art. 156 Lei Federal 14.133/2021; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o 
disposto no $5º do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará 
aplicação de multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Saúde, 
ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de novos credenciamentos ou a sua 
contratagdo pelo poder piiblico Municipal. 

12. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS: 

12.1. As despesas resultantes destes procedimentos correrio a conta de dotagdo prépria do 
orgamento do Municipio de Capistrano, na dotagdo orcamentaria: 0302 Fundo Municipal de Saúde: 
10 301 0009 2.016 Manutengdo dos Servicos da Atenção Priméria - Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00 e 3.3.90.36.00. 

13. REAJUSTE 

13.1. Os pregos são fixos e irreajustaveis com base na Tabela SIGTAP - SUS. 

14. ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACAO: 

14.1- Apés a publicagio do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos de 
esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a 
qualquer tempo, até o 32 (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a 
apresentagdo de documentos de novos interessados. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sitio eletrdnico da 
Secretaria de Saúde no prazo de até 3 (trés) dias úteis a contar da solicitagio de 
esclarecimento/impugnagio, limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo 
para a apresentação de documentos de novos interessados. 
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14.3. Os pedidos de impugnação e e entos poderão ser ofertados 
licitacao@capistrano.ce.gov.br. 
14.4. Em caso de acolhimento da impugnagio, o edital retificado serd publicade no site oficial do 
órgão. 

14.5. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será 
motivada nos autos. 

15. DOS RECURSOS AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

15.1- Da decisão da Comissão de Contratação caberá recurso. 
15.2. O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo. 
15.3. Após a publicação no sitio eletrônico da internet da decisão da administração sobre a 

inabilitagdo/desclassificagdo, através da ata de julgamento, o interessado poderá apresentar 
recurso administrativo. 
15.4. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de 

publicação da decisão no sitio eletrônico da internet. 
15.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 

no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 
15.6. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, 
contado da data de recebimento dos autos. 
15.7. Os recursos poderão ser ofertados por e-mail licitacao(Qcapistrano.ce.: 

16. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

16.1. O Município de Capistrano poderá, a qualquer tempo promover o descredenciamento por 
razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidas após o 
credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da 
postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao 
mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso sejaa que título for. 
16.2. Também poderão ser descredenciados nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
16.3. Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela 
Comissdo de Credenciamento, que opinard em 03 (trés) dias úteis e submetera a Secretaria de 
Saúde para tomada de decisdo. 

16.4. Em caso de deniincia feita pelo contratado, devera o contratado manter a prestação do servigo 
pelo prazo de até 15 (quinze) dias, periodo em que a Administragio a convocas novo credenciado, 
sob pena de retengdo do pagamento. 

17. DA GESTAO E DA FISCALIZAGAO DA CONTRATAGAO 

17.1. A gestdo da contratagio caberá a Secretaria de Saúde a fiscalizagdo da correta execugdo do 
objeto do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, por servidor 
designado. 

17.2. As exigéncias e a atuação da fiscalizagdo pela Secretaria de Saúde em nada restringem a 
responsabilidade, tnica, integral e exclusiva da contratada, no que concerne a execução do objeto 
do contrato. 
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17.3. À fiscalização de que trata este item com| dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para atuarem como fiscal 
técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substitutos. 

18 - CONDIÇÕES PACTUAIS: 

18.1. Qualquer tolerância por parte da Secretaria de Saúde, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do 

ajuste e podendo A Secretaria de Saúde exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
18.2. A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de natureza 
empregatícia ou de responsabilidade entre A Secretaria de Saúde e os agentes, prepostos, 
empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, 
sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria 
vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

18.3. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, assume 

inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, a 
Secretaria de Saúde, seu patrimônio, seus servidores, pacientes ou terceiros, produzidos em 
decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a 
Secretaria de Saúde o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos 
ou prejuízos. 
18.4. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva 

propriedade da Secretaria de Saúde, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização da Secretaria de Saúde, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 

18.5. A contratação será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, nos 

termos do Artigo 95, da Lei n. 14.133/2021. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sítio eletrônico oficial do órgão. 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo. 
19.3. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo. 

19.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.5. Em caso não obtenção dos participantes, ou deserta a quantidade de interessados haverá a 

possibilidade contratada diretamente. 

19.6. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal da Transparência do Município 
no endereço eletrdnico: https://www.capistrano.ce.gov.br/ 
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19.7. Integram este Edital, para todos os fins e 0s, 0s seguintes anexos: 

ANEXO | - DECLARACAO; 
ANEXO II - PESSOAS FISICA - MEDICOS; 
ANEXO III - PESSOAS JURIDICAS; 
ANEXO IV - FICHA DE SOLICITAGCAO DE CREDENCIAMENTO (PJ); 
ANEXO V - FICHA DE SOLICITAGAO DE CREDENCIAMENTO (PF); 
ANEXO VI - DECLARACAO DE ATENDIMENTO AO ART 92, §1° DA LEI 14.133/2021 (PJ); 
ANEXO VII - DECLARACAO DE ATENDIMENTO AO ART 99, $1º DA LEI 14.133/2021 (PF); 
ANEXO VIII - DECLARACAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIGAO 
ANEXO IX - QUADRO DE SERVIÇOS E VALORES; 
ANEXO X - MINUTA DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO XI - TERMO DE REFERENCIA. 

Capistrano (CE) em 23 de julho de 2024. 
Documento atsinado digtaimente 

Verinque em hempa:/validas 41 gov be 

Maria Clarice Batista dos Santos 
SECRETARIA DE SAUDE 
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TERMO DE REFERENCIA 

1 - DO OBJETO * 

11 - Credenciamento para a prestação de serviços odontológicos de confecção de 
próteses dentárias sob medida, nos subgrupos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e —;r 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SIGTAP/SUS), para atender a - > 
demanda da população do município de Capistrano/CE. 

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 

/ADESIVAS (POR ELEMENTO) - CODIGO 
7.01.07.014-5 - CONFECCAO LABORATORIAL D 
OROAS, RESTAURACOES PARCIAIS INDIRETAS 
ONLAYS E INLAYS), INCRUSTACOES (RMF), 

1 |PROTESES CONVENCIONAIS OU ADESIVAY 360 Und | R$225,00 [R$81.000,00 
ETALICAS, METALOPLASTICAS, 
ETALOCERAMICAS, RESINAS  REFORCADAS 
ORCELANAS PURAS, COROAS COM ENCAIXE E/OU| 
UCLEOS INTRA RADICULARES POR ELEMENTO) 
ENTAL. 

[PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVVEL | 
CODIGO 07.01.07.009-9 - PROTESE SUPORTADA 
PELA MUCOSA QUE REVESTE O 0SSO 
REMANESCENTE, INDICADA PARA 0S INDIVIDUOS 
QUE PERDERAM TODOS OS ELEMENTOS 
DENTARIOS DA ARCADA SUPERIOR. ESTE TIPO DB 
REABILITAÇÃO TEM O OBJETIVO DE PERMITIR Of 

DESENVOLVIMENTO SATISFATÓRIO DAY 
ATIVIDADES FUNCIONAIS RELACIONADAS AO 
SISTEMA ESTOMATOGNATICO, COMO FONAGAO H 
MASTIGAGAO, BEM COMO OFERECER CONFORTO B 
UMA APARENCIA ESTETICA ACEITAVEL. 
IPROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL - CODIGO) 
07.01.07.010-2 - PROTESE QUE REPOE OU 
RESTAURA OS DENTES AUSENTES OU PERDIDOS 
INA ARCADA SUPERIOR. SEU PRINCIPAL OBJETIVO 

E A REABILITACAO BUCAL, EM TODAS AS SUAS 
FUNGOES: ESTETICA, FONETICA E MASTIGAGAO, 
DE MODO A PRESERVAR AS ESTRUTURAS ORAIS 
AINDA EXISTENTES. PARA QUE HAJA ESSA 
ICONSERVACAO, É FUNDAMENTAL QUE AS FORCAS 
IMASTIGATORIAS SEJAM BEM  DISTRIBUÍDAS 

240 Und R$225,00 |R$54.000,00 

180 Und R$ 225,00 |R$ 40.500,00 
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SOBRE O REBORDO RESIDUAL E OS DENTES 
REMANESCENTES. 
IPROTESES TOTAL MANDIBULAR - CODIG 
07.01.07.129-9 - PROTESE SUPORTADA PE 
IMUCOSA QUE REVESTE O 0SSO REMANESCENTE, 
INDICADA PARA OS INDIVIDUOS QUE PERDERA! 
[TODOS OS ELEMENTOS DENTARIOS DA ARCADA| 
NFERIOR. ESTE TIPO DE REABILITACAO TEM O 
OBJETIVO DE PERMITIR O DESENVOLVIMENTO 
SATISFATORIO DAS ATIVIDADES FUNCIONAIS| 
IRELACIONADAS AO SISTEMA ESTOMATOGNATICO, 
COMO FONAÇÃO E MASTIGAGAO, BEM COMO| 
OFERECER CONFORTO E UMA APARENCIA 
[ESTETICA ACEITAVEL. 
E:zdrrssns TOTAL MAXILAR -  CÓDIGO) 

240 Und R$ 225,00 |R$ 54.000,00 

7.01.07.013-7 - PROTESE SUPORTADA PELA 

UCOSA QUE REVESTE O 0SSO REMANESCENTEJ 

NDICADA PARA 0S INDIVIDUOS QUE PERDERA 

[TODOS OS ELEMENTOS DENTARIOS DA ARCADA 

SUPERIOR. ESTE TIPO DE REABILITACAO TEM O 

OBJETIVO DE PERMITIR O DESENVOLVIMENTO 

SATISFATORIO DAS ATIVIDADES FUNCIONAIS| 

ELACIONADAS AO 

ISTEMA ESTOMATOGNATICO, COMO FONAÇÃO H 

ASTIGAGCAO, BEM COMO OFERECER CONFORTO Fj 

MA APARENCIA ESTETICA ACEITAVEL 

240 Und R$ 225,00 |R$ 54.000,00 

1.2.1. A(s) empresa(s) ou pessoas fisicas a ser(em) contratada(s), deverá(ão) executar os servigos 
conforme descrigdo e limite maximo de valor da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
Orteses,Préteses e Materiais Especiais do Sistema Unico de Satide (SIGTAP/SUS). 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

21 - A contratação de serviços para a confecção de prótese dentária se mostra de extrema 
importância para o município de Capistrano/CE, uma vez que a demanda reprimida com filas nos 

ultimos anos dos pacientes tem gerado tal necessidade de encaminhamento para os municípios 
vizinhos. Esta situação tem causado transtornos aos pacientes, que ficam na fila de espera devido à 
sobrecarga aos Centro de Atendimento Odontológico - CEO em Baturité. 
22 - Diante dessa realidade, torna-se imprescindivel a contratação do fornecimento de 
proteses dentdrias para a populagdo. A decisdo administrativa que autoriza tais despesas se 
justifica pela necessidade de garantir o pleno atendimento odontol6gico aos municipes, evitando a 

sobrecarga do sistema de saúde e proporcionando um servigo de qualidade e acessivel a todos que 
necessitam desse tipo de tratamento. 

23 - Portanto, a referida contratagdo é uma medida urgente e necessaria para atender a 

demanda reprimida dos pacientes do municipio, garantindo assim o acesso a um servigo essencial 
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para a saúde bucal da população de Capistrano/CE. 

3 - DAREGENCIA LEGAL 
a1 - 0 presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de = 

2021, com alteragdes posteriores, Decreto Federal n® 11.878, de 9 de janeiro de 2024, aplicando-se, 

caso necessério, os principios de direito público, suplementados pelo direito privado. 

4. DA DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

41. A descrigio da necessidade da contratagio e de seus quantitativos encontram-se 

pormenorizados em tépico especifico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo 

da primeira etapa do planejamento de contratagdo. 

4.2. 0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratagdes Anual e com as diretrizes de 

logfstica sustentavel, além de outros instrumentos de planejamento da Administragao, definidos em 

regulamento do Municipio. 

5. DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

5.1. O objeto da contratagdo tem a natureza de servico comum, uma vez que os padrdes de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificagdes usuais de mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6° da Lei n® 14.133/2021. 

5.2. REQUISITOS DA CONTRATAGAO: 

5.2.1. Os requisitos da contratagdo encontram-se pormenorizados em tépico especifico do Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratagao. 

5.3. D0 DETALHAMENTO/FORMA DE EXECUCAO DOS SERVICOS 

5.3.1. O Municipio realizard a triagem dos pacientes e agendara a consulta do paciente com a 

empresa/profissional prestador(a) dos servigos. 

5.3.2. 0 Municipio, através de sua equipe técnica (dentistas, técnicos de saúde bucal e assistente 

social) realizardo durante a triagem os seguintes procedimentos: 

a) Organizagdo da fila de espera conforme critérios sociais e de urgéncia e promoverá 

oagendamento da primeira consulta do paciente; 

b) Avaliagio inicial do paciente antes da moldagem inicial; 

c) Encaminhar o paciente o(a) Contratado(a) prestador(a) dos servigos para confecgdo 

deproteses. 
5.3.3. Os credenciados deverdo prestar os servigos obedecendo as seguintes etapas: 

- Primeira consulta: recebera o paciente encaminhado pelo Municipio, realizara a moldagem para 

confecgdo da moldeira individual, devendo vazar o gesso logo após a moldagem e promover a 

desinfecção dos modelos; 

- Segunda consulta: ser4 agendada diretamente entre o(a) Contratado(a) prestador dos servigos e 

o paciente, onde serdo realizados os ajustes das moldeiras individuais e moldagem funcional para 

obtengio da base de prova e plano de orientagdo (cera). Devera realizar a desinfecgdo das mesmas; 

- Terceira consulta: sera agendada diretamente entre o(a) Contratado(a) prestador dos servigos e 

o paciente, para a realização dos registros maxilomandibulares e seleção dos dentes artificiais; 

- Quarta consulta: será agendada diretamente entre o(a) Contratado(a) prestador dos servigos e o 

paciente. Nesta consulta seré realizada a prova dos dentes montados em cera; 
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- Quinta consulta: será agendada diretamente entre o(a) Contratado(a) prestado 
paciente. Nesta ocasião será realizada a instalação das próteses; 
- Demais consultas: será agendada entre o Município e o(a) Contratado(a) prestador dos serviços. 
Nesta etapa será realizado o controle do período de adaptação. Caso haja necessidade de % 
atendimento do paciente pelo o(a) Contratado(a) prestador dos serviços, este deverá realizar o 
atendimento em no máximo 2 (dois) dias úteis após a notificação do Município, onde será - 
encaminhado o paciente para atendimento do prestador dos serviços. 
5.3.5. O período de adaptação será observado pelos profissionais do Município, os quais farão a 

reavaliação até que o paciente esteja na condição de alta clínica. 
5.3.6. O(A) Contratado(a) prestador(a) dos serviços ficará responsável pelo atendimento NA SEDE 

DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO/CE, dispondo de todo o material e pessoal técnico para a perfeita 

prestação dos serviços. 
5.3.7. O Município de Capistrano cederá, pessoal técnico para o auxílio no desenvolvimento dos 

serviços, bem como o local (infraestrutura física), onde serão prestados os serviços. 

5.3.8. O(A) Contratado(a) prestador(a) dos serviços deverá estipular data e horário para 
atendimento aos pacientes e, em caso de não comparecimento, esta deverá substituir o 

profissional faltante ou reagendar o paciente. 
5.3.9. As etapas descritas no item 5.4.3 serão acompanhadas por pelos menos 1 (um) dentista da 

Equipe de Saúde Bucal do Município de Capistrano/CE. Este profissional terá acesso livre ao 
ambiente clínico para avaliação de critérios técnicos e de biossegurança. 
5.3.10. As próteses, após a primeira consulta que será realizada a moldagem, deverão ser entregues 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Caso haja necessidade de repetição dos serviços (nova 

moldagem) a contagem do tempo se inicia novamente. 
5.3.11. O(A) Contratado(a) prestador(a) dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no 
período de adaptação das próteses, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da entrega definitiva. 
5.3.12. A assisténcia no prazo determinado é de extrema importância para evitar lesões bucais e 

aumentar a chance de adaptagdo das proteses, promovendo o menor risco de desconforto ao 

paciente. 

5.3.13. Os servigos deverdo atender as especificagdes técnicas contidas neste Termo de Referéncia, 
inclusive no que diz respeito à qualidade do material e do atendimento do(a) Contratado(a) 

prestador(a) dos servigos. 

> 

5.3.14. O prestador do servigo ficara obrigado a refazer as suas expensas, nas formas e nos prazos 

maximos apresentados no item 5.3.10 a contar da notificagdo, o servigo (prétese), que vier a ser 
recusado pelos técnicos do Municipio bem como pelo paciente, sendo que o ato de recebimento 

ndo importara sua aceitagdo. 

5.3.15. Correrdo por conta do(a) Contratado(a) todas as despesas relacionadas ao servico, entre 
outras que possam existir, despesas com aluguéis, embalagem, seguros, transporte, tributos e 

encargos trabalhistas e previdencidrios. 
5.3.16. O(s) servigo(s) fornecido(s) estardo sujeitos a verificação pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificagdes deste Edital e de seus Anexos, no que se refere a quantidade, 

qualidade e perfeito funcionamento e uso. 
5.3.17. No caso de ndo cumprimento ou inobservancia das exigéncias pactuadas para o 

fornecimento, nos termos das previsdes do Edital e de seus Anexos, o(a) Contratado(a) devera 
providenciar a substituigdo do(s) servigo(s), conforme item 5.3.10, contados do recebimento da 
notificagdo, sem ônus para o Municipio, e independentemente de eventual aplicagdo das 
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5.3.18. Independentemente da aceitação, a credenciada garantirá a 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta. 
5.3.19. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 

verificação da qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente. 
5.3.20. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, o(a) 

Contratado(a) fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da 
solicitação. 

5.4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
5.4.1. O prazo de execução do objeto contratual é até 31/12, contado a partir da assinatura do 
termo de contrato ou instrumento equivalente. 
5.4.2. 0 prazo de execução podera ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulasavengadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas consequéncias de sua 
inexecugdo total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensão do contrato, o cronogramade 

execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediantes simples apostila. 
6.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrdnica para esse 
fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adoção de 
providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. A execugdo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal do contrato acompanharé a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condigdes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administragdo. 

6.7. O fiscal do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias 
relacionadas a execução do mesmo, com a descrigdo do que for necessario para a regularizagio das 
faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira notificagdes 
para a corregdo da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
6.9. 0 fiscal informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a situagdo que demandar decisio ou 
adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e 
saneadoras, se for o caso. 
6.10. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.11. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de 
todas as ocorréncias relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, sefor 
0 caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

6.12. O fiscal do contrato verificard a manutenção das condigdes de habilitagdo da contratada, 
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acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagao stila % 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinenteS$, caso necessário. — — 

6.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará ª 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as t* 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. Ê 
6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização — 

do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histérico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstemo fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelosfiscais, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
6.18. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.19. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na 

execução do contrato. 
6.20. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgãoou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para oexercício da 

atividade. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos 
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, 

devidamente assinados pelas partes. (no caso de pessoa jurídica); 
7.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Secretaria de Saúde: 

7.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a 
atestação da execução do serviço. 

7.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 
importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 

condições ajustadas. 
7.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 
Secretaria da Pesca e Aquicultura, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do 

documento. 
7.2. Recebimento do serviço 
7.2.1. Os servi rão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo 
técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de 
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da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobnm:ª 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do - —— 

mês a ser paga. Ã 

7.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato =+ 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de caréter técnico. = 

7.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisério sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 

nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 

7.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.2.4. Os servicos serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisério, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.24.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato. 

7.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
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para efeito de liquidação e pagamento. 7 ª 

7.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de . 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. ª 

7.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e - 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
7.2.8. Liquidação 

7.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.8.2. Para fins de liquidagdo, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou fatura 

apresentada expressa os elementos necessrios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e de seus créditos. 

7.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias a rescisao 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.2.8.9. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

Sistema de Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponivel no Portal 

Nacional de Contratagdes Piiblicas (PNCP) após a sua integralizacao. 

7.2.9. Prazo de pagamento: 

7.2.9.1. 0 pagamento seré efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalizagao da 

liquidagdo da despesa. 

7.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicagdo do indice IGP-M/FGV de corregdo monetéria. 

7.2.10. Forma de pagamento: 

7.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, no banco 

indicado pelo credenciado, conforme Lei n® 15.241/2012. 

7.2.10.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria 

para pagamento. 
7.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributdria prevista na legislação aplicavel. 

7.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realizagio do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente, 

7.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retengdo tributdria quanto aos impostos e contribui¢des abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagéo de comprovagao, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributéario favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da habilitação: 

8.1.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CREDENCIAMENTO, na forma PRESENCIAL. 

8.1.2. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do = % 

licitante de realizar o objeto da licitação, na forma prevista no item 8.2 abaixo. K 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. PESSOA JURÍDICA 
8.2.1.1. Habilitação Jurídica: 

a). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

://mwww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreen 1] 

d). Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

e). Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diério Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, 

conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de marco de 2020. 

f). Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

g). Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no 

Registro onde tem sede a matriz. 

h). Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764/1971. 

i). Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva. 

8.2.1.2. Qualificacdo Técnica: 
a) Comprovagdo de aptiddo para desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitagdo, sendo esta feita mediante a 

apresentacdo de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito piiblico ou privado; 

al) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido 

de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
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b) egistro ou Inscrigao no Conselho de onal pertinente da enipn a; 

) Registro ou Inscrição do Responsével Téenico no Conselho Profissional pertinente. 

8.2.1.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a). Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, 

conforme o caso; $ 

b). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

€). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

f). Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa a 

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

g). Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa a 

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

h). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condigio mediante a apresentagdo de declaragdo da Fazenda 

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

i). Declaragio da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 

cumpre a proibigdo prevista no inciso XXXII! do art. 7° da Constituicdo Federal. - ou seja, de que ndo 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 

trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condigdo de aprendiz. 

j). O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123/2006, estará dispensado da 

prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.2.1.4. Qualificagdo Econdmico-Financeira: 

a). Certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto 

as sociedades cooperativas, conforme dispde o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa 

fisica ou de sociedade simples, certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do 

domicilio ou sede do licitante. 

a.1). Na auséncia da certiddo negativa, o licitante em recuperagdo judicial deverd comprovar o 

acolhimento judicial do plano de recuperagio judicial nos termos do art. 58 da Lei n® 11.101/2005. 

No caso do licitante em recuperagio extrajudicial deverá apresentar a homologagdo judicial do 

plano de recuperagdo. 

b). Balango patrimonial, demonstragio de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis 
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dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral 
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
d). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter - — 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

e). Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita / 
Federal do Brasil para transmissao da Escrituragao Contabil Digital - ECD ao Sped. 

82.2. PESSOAFISICA 
8.2.2.1. Habilitacdo: 

a) Cédula de identidade/registro geral; 
b) Comprovante de endereço devidamente atualizado (méximo 03 meses). 

8.2.2.2.0ualificacio Técnica: 

a) Registro ou Inscrição no Conselho de Profissional pertinente. 

8.2.2.3. Regularidade Fiscal. Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF/MF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo aodomicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto da contratagio; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

g Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
h) Declaragdo de que atendem aos requisitos de habilitagdo, e que respondera pela veracidade das 
informagdes prestadas, na forma da lei. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO: 

9.1. O custo estimado total da contratagdo é de R$ 283.500,00 (duzentos e oitenta e trés mil e 

quinhentos reais), conforme custos unitarios apostos na tabela constante do sub-item, 1.2. deste 
termo, com base no limite méximo de valor da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Orteses, 
Préteses e Materiais Especiais do Sistema Unico de Saúde (SIGTAP/SUS). 

10. ADEQUAGAO ORCAMENTARIA: 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento do Municipio. 

10.2. A contratagdo será atendida pela seguinte dotação: 0302 Fundo Municipal de Saúde: 10 301 
0009 2.016 Manutenção dos Servigos da Atenção Primaria - Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 e 
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3.3.90.36.00. - 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da ª 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Capistrano - CE, 25 de junho de 2024. 

Elaborador por: 

21 
Maria Clarice Batista dos Santos 

Secretaria de Saúde 
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Ao Município de Capistrano, 7 

i 
Ref.: Edital de Credenciamento n® . 

de acordo com o edital de 

Credenciamento, DECLARA que: 

a) Aceita as condições estabelecidas neste Edital; 
b) Tem pleno conhecimento da Tabela de valores do Anexo IX; 
c) Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada; 
d) Assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços e se sujeita a todas as 

condições dopresente Edital; 

e) Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta 
queapresentar; 

Capistrano - CE, de. de 2024. 

Assinatura do responsavel /Carimbo 
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A FISICA) 

EDITAL CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 

i 
; Ao Município de Capistrano, 

Comissão de Contratação 

O interessado nascidoaos: - / / 

e do CPF nº 
, portador do RG nº 

inscrito no Conselho de Odontologia sob o nº 
residente e domiciliado a | e Uk 

— requer sua inscrigdo no  CREDENCIAMENTO — — divulgado pelo Municipio de Capistrano, 
conforme quantitativo e servigos abaixo propostos: objetivando a 

/ADESIVAS (POR  ELEMENTO) CÓDIGO) 
07.01.07.014-5 - CONFECCAO LABORATORIAL DH 
ICOROAS, RESTAURACOES PARCIAIS INDIRETAS 
(ONLAYS E INLAYS), INCRUSTACOES (RMF), PROTESES| 
ICONVENCIONAIS — OU  ADESIVAS  METALICAS, 
IMETALOPLASTICAS, METALOCERAMICAS, RESINAS| 
IREFORCADAS, PORCELANAS PURAS, COROAS COM 
[ENCAIXE E/OU NUCLEOS INTRA RADICULARES POR 
[ELEMENTO DENTAL. 
IPROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL - CODIGO| 
7.01.07.009-9 - PROTESE SUPORTADA 

IPELA MUCOSA QUE REVESTE O 0SSO REMANESCENTE, 
NDICADA PARA OS INDIVIDUOS QUE PERDERAI 
TODOS OS ELEMENTOS DENTARIOS DA ARCAD. 
SUPERIOR. ESTE TIPO DE REABILITACAO TEM Of 
OBJETIVO DE PERMITIR O DESENVOLVIMENTO[ 2*0 o e =000 
SATISFATORIO  DAS  ATIVIDADES  FUNCIONAIS| 
IRELACIONADAS AO 
SISTEMA ESTOMATOGNATICO, COMO FONAÇÃO E 
IMASTIGACAO, BEM COMO OFERECER CONFORTO E 
JUMA APARENCIA ESTETICA ACEITAVEL. 
ROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL - CODIGO] 
7.01.07.010-2 - PROTESE QUE REPOE OU 

RESTAURA OS DENTES AUSENTES OU PERDIDOS NAl 
RCADA SUPERIOR. SEU PRINCIPAL OBJETIVO E A 
EABILITACAO BUCAL, EM TODAS AS SUAS FUNCOES: 

ESTETICA, FONETICA E MASTIGAGAO, DE MODO A 
PRESERVAR AS  ESTRUTURAS  ORAIS  AINDA 
EXISTENTES. PARA QUE HAJA ESSA CONSERVACAO, É 
FUNDAMENTAL QUE AS FORGAS MASTIGATORIAS 
EJAM BEM DISTRIBUÍDAS SOBRE O REBORDO| 

360 Und R$ 225,00 | R$81.000,00 

180 Und R$ 225,00 | R$40.500,00 



ªª Secretaria CAPIS Municipal de Saúde 
— —— 

RESIDUAL E OS DENTES REMANESCENTES. 

[PROTESES TOTAL  MANDIBULAR -  CODIGO| 
07.01.07.129-9 - PROTESE SUPORTADA PELA MUCOSA 
IQUE REVESTE O 0SSO REMANESCENTE, INDICADA 
PARA OS INDIVIDUOS QUE PERDERAM TODOS OS 
[ELEMENTOS DENTARIOS DA ARCADA INFERIOR. ESTE] 
TIPO DE REABILITAGAO TEM O 
OBJETIVO DE PERMITIR O DESENVOLVIMENTO 
SATISFATORIO  DAS  ATIVIDADES — FUNCIONAIS| 
RELACIONADAS AO SISTEMA ESTOMATOGNATICO, 
COMO FONAGAO E MASTIGAGAO, BEM COMO 
JOFERECER CONFORTO E UMA APARENCIA ESTETICA 
IACEITAVEL. 

E 240 Und R$ 225,00 R$ 54.000,00 

IPROTESES TOTAL MAXILAR - CÓDIGO 07.01.07.013-7 
IPROTESE SUPORTADA PELA MUCOSA QUE REVESTE 0| 
0SSO — REMANESCENTE, INDICADA PARA  OS 
IINDIVÍIDUOS QUE PERDERAM TODOS OS ELEMENTOS| 
IDENTÁRIOS DA ARCADA SUPERIOR. ESTE TIPO DE 

IDESENVOLVIMENTO SATISFATÓRIO DAS ATIVIDADES 
FUNCIONAIS RELACIONADAS AO 
SISTEMA ESTOMATOGNATICO, COMO FONAGAO E 
MASTIGAGAO, BEM COMO OFERECER CONFORTO B 
|UMA APARENCIA ESTETICA ACEITAVEL 

5 |REABILITACAO TEM O OBJETIVO DE PERMITIR O 240 Und R$ 225,00 R$ 54.000,00 

DADOS PESSOAIS COMPLEMENTARES: 

FILIAGAO: 
Pai: 
Mae: 

TELEFONES: 
Comercial: () Cel( ) E-mail 

DADOS BANCARIOS: 
Banco: Agéncia:, Conta Corrente: 

()em de de 2024. 

(assinatura do Médico Responsavel) 

S
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(PESSOA JURIDICA) 

EDITAL CREDENCIAMENTO PUBLICO Nº 

Ao Municipio de Capistrano 
A Comissdo de Contratação 

O interessado, inscrito no CNPJ nº 

sediada a nº UF: requer sua inscrição no 

CREDENCIAMENTO divulgado pelo Município de Capistrano, objetivando a 

nos termos do credenciamento divulgado, conforme quantitativo e 

serviços abaixo propostos: 

FIXAS/ADESIVAS (POR ELEMENTO) - CODIGO| 
7.01.07.014-5 - CONFECCAO LABORATORIAL DE 
OROAS, RESTAURACOES PARCIAIS INDIRETAS 
ONLAYS E INLAYS), INCRUSTACOES (RMF), 

1 |PROTESES CONVENCIONAIS OU ADESIVAS 360 Und | R$22500 |R$81.000,00 
ETALICAS, METALOPLASTICAS, 

METALOCERAMICAS, ~RESINAS ~ REFORCADAS 
PORCELANAS PURAS, COROAS COM ENCAIXE E/OU| 
UCLEOS INTRA RADICULARES POR ELEMENTO| 

DENTAL. 
ROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL 4À 
ÓDIGO 07.01.07.009-9 - PROTESE SUPORTADA 

PELA MUCOSA QUE REVESTE O 0SSO 
EMANESCENTE, INDICADA PARA 0S INDIVIDUOS| 
UE PERDERAM TODOS OS ELEMENTOS 
ENTARIOS DA ARCADA SUPERIOR. ESTE TIPO DE 
EABILITAGAO TEM O OBJETIVO DE PERMITIR O 

DESENVOLVIMENTO — SATISFATORIO  DAS 
TIVIDADES FUNCIONAIS RELACIONADAS AO 
ISTEMA ESTOMATOGNATICO, COMO FONACAO F 
ASTIGACAO, BEM COMO OFERECER CONFORTO E 
MA APARENCIA ESTETICA ACEITAVEL. 
ROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL - CODIGO| 
7.01.07.010-2 - PROTESE QUE REPOE OU 

RESTAURA OS DENTES AUSENTES OU PERDIDOS 
A ARCADA SUPERIOR. SEU PRINCIPAL OBJETIVO| 180 | Und | R$225,00 (RS 40.500,00 
A REABILITAGAO BUCAL, EM TODAS AS SUAS 

UNGOES: ESTETICA, FONETICA E MASTIGAGAO, 
DE MODO A PRESERVAR AS ESTRUTURAS ORAIS 

240 Und R$ 225,00 [R$ 54.000,00 



f CAPRTRAND {75 e saase 

INDA EXISTENTES. PARA QUE HAJA ESSA 

ONSERVACAO, É FUNDAMENTAL QUE AS FORCAS 

MASTIGATORIAS SEJAM BEM  DISTRIBUÍDAS 

OBRE O REBORDO RESIDUAL E OS DENTES 

EMANESCENTES. 

7.01.07.129-9 - PRÓTESE SUPORTADA PELA| 
UCOSA QUE REVESTE O OSSO REMANESCENTE, 
NDICADA PARA OS INDIVÍDUOS QUE PERDERAM| 
ITODOS 0S ELEMENTOS DENTARIOS DA ARCADA 
INFERIOR. ESTE TIPO DE REABILITACAO TEM O 
IOBJETIVO DE PERMITIR O DESENVOLVIMENTO 
SATISFATORIO DAS ATIVIDADES FUNCIONAIS| 
IRELACIONADAS AO SISTEMA ESTOMATOGNATICO, 
COMO FONAGAO E MASTIGACAO, BEM COMO| 
OFERECER CONFORTO E UMA APARENCIA 
ESTETICA ACEITAVEL. 

EROTESES TOTAL MANDIBULAR - CODIGO| 

240 Und R$ 225,00 R$ 54.000,00 

[PROTESES TOTAL MAXILAR -  CODIGO| 
07.01.07.013-7 - PROTESE SUPORTADA PELA 
IMUCOSA QUE REVESTE O 0SSO REMANESCENTE 
INDICADA PARA OS INDIVIDUOS QUE PERDERAM 
TODOS OS ELEMENTOS DENTARIOS DA ARCADA 
ISUPERIOR. ESTE TIPO DE REABILITACAO TEM 0 
IOBJETIVO DE PERMITIR O DESENVOLVIMENTO| 
ISATISFATORIO DAS ATIVIDADES FUNCIONAIS 
IRELACIONADAS AO 
SISTEMA ESTOMATOGNATICO, COMO FONAÇÃO H 
IMASTIGACAO, BEM COMO OFERECER CONFORTO H 
[UMA APARENCIA ESTETICA ACEITAVEL 

240 Und R$ 225,00 R$ 54.000,00 

DADOS COMPLEMENTARES: 

TELEFONES: 

Comercial: ( ) Cel:( ) 

DADOS 
Banco: 

Email: 

BANCARIOS: 
Ageéncia: Conta Corrente: 

Responsavel Técnico (médico): 

CRO nº: 
CRO nº: 

R.G.nº: CPF nº: 

( ) Clínica geral ( ) Especialidade: 



Secretaria 
Municipal de Saúde 

o 0) de 2024 

(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 

(assinatura do Responsável Técnico) 
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ANEXO IV 
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (PESSOA JURÍDICA) W—T 

A 

Representante legal: t 

CPF: RG: i 

SOLICITA O CREDENCIAMENTO PARA TODOS OS ITENS 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 

Enderego: 

Bairro: Cidade: /. 
CEP: E-mail: 
Telefone(s): ( ) Fax: () 

OPTANTE PELO SIMPLES: () SIM () NAO 

DADOS BANCARIOS: 

Banco: Agéncia: Conta Corrente: 

Obs.: 

Colocar digito verificador. Não serdo aceitas conta conjunta ou poupanga. Para pagamento de 

pessoa juridica, a conta devera ser em nome de pessoa juridica. 

Local e data: , de de 

Assinatura do representante legal 
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v 

FICHA DE SOLICITAGAO DE CREDENCIAMENTO (PESSOA FiSICA) * 
NOME: . 

CPF: RG: % 

SOLICITA O CREDENCIAMENTO PARA TODOS OS ITENS. i3 

Enderego: - 
Bairro: Cidade: / 
CEP: E-mail: 
Telefone(s): ( ) Fax: ( ) 

DADOS BANCÁRIOS: 
Banco: Agéncia: Conta Corrente: 

Obs.: 
Colocar digito verificador. Não serdo aceitas conta conjunta ou poupanga. Para pagamento a conta 

devera ser em nome do contratado. 

Local e data: / , de de 

Assinatura do representante legal 



Secretaria 
Municipal de Saúde T cA 

- A JURÍDICA 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9º, $1º DA LEI 14.133/2021. 

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa na qualidade de 

CREDENCIADA da contração direta instaurada pelo Município de Capistrano na Modalidade 

Credenciamento nº que objetiva a fixação de normas e regras prévias para 

cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para 

com data de apresentação de documentos de habilitação e proposta a partir de 

de — de 2024, i i ici écni 

conforme determina o art. 9°, §1° da lei 14.133/2021. 

Por ser a expressdo da verdade, firmamos a presente. 

de. de. 

Assinatura e Carimbo CNPJ 



CAPISTRANO 
Secretaria 
Municipal de Saúde 

A FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, §1° DA LEI 14.133/2021. 

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa na qualidade 

de CREDENCIADA da contração direta instaurada pelo Municipio de Capistrano na Modalidade — 

Credenciamento nº que objetiva a fixação de normas e regras prévias para 

cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para 

com data de apresentação de documentos de habilitação e proposta a partir de 

_de___de 2024, que ndo sou servidor público municipal, conforme determina o art. 9º, §1° da 

lei 14.133/2021. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de de 

Assinatura e CPF 
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. %SM Municipal de Saúde 

Vm 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não : 
empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. ¥ 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observagdo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

de. de 

Local e data 

Assiantura/carimbo cnpj 

CREDENCIADA 
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QUADRO DE SERVICOS E VALORES 

cODIGO| 
ó CONFECCAO LABORATORIAL DE 

OROAS, RESTAURACOES PARCIAIS INDIRETAS 
ONLAYS E INLAYS), INCRUSTACOES (RMF), PROTESES| 
ONVENCIONAIS — OU  ADESIVAS  METALICAS, 
ETALOPLASTICAS, METALOCERAMICAS, RESINAS 
EFORCADAS, PORCELANAS PURAS, COROAS CO 
NCAIXE E/OU NUCLEOS INTRA RADICULARES PO 
LEMENTO DENTAL. 

360 Und R$ 225,00 R$ 81.000,00 

ROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL - CODIGO| 
7.01.07.009-9 - PROTESE SUPORTADA 
ELA MUCOSA QUE REVESTE O 0SSO REMANESCENTE, 

INDICADA PARA OS INDIVIDUOS QUE PERDERAM 
0DOS OS ELEMENTOS DENTARIOS DA ARCADA| 
UPERIOR. ESTE TIPO DE REABILITAGAO TEM O 
BJETIVO DE PERMITIR O DESENVOLVIMENTO 
ATISFATORIO — DAS  ATIVIDADES — FUNCIONAIS 
RELACIONADAS AO 
ISTEMA ESTOMATOGNATICO, COMO FONAÇÃO H 
ASTIGAGAO, BEM COMO OFERECER CONFORTO H 
MA APARENCIA ESTETICA ACEITAVEL. 

240 Und R$ 225,00 R$ 54.000,00 

PPROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL - CODIGO| 
07.01.07.010-2 - PROTESE QUE REPOE OU 
IRESTAURA OS DENTES AUSENTES OU PERDIDOS NA 
JARCADA SUPERIOR. SEU PRINCIPAL OBJETIVO É A 
[REABILITACAO BUCAL, EM TODAS AS SUAS FUNCOES 
[ESTETICA, FONETICA E MASTIGAGAO, DE MODO A 
PRESERVAR AS ESTRUTURAS ORAIS  AINDA 
EXISTENTES. PARA QUE HAJA ESSA CONSERVAGAO, £ 
[FUNDAMENTAL QUE AS FORGAS MASTIGATORIAS] 
SEJAM BEM DISTRIBUDAS SOBRE O REBORDO| 
IRESIDUAL E OS DENTES REMANESCENTES. 

180 Und R$ 225,00 R$ 40.500,00 

ROTESES TOTAL MANDIBULAR -  CÓDIGO 
7.01.07.129-9 - PROTESE SUPORTADA PELA MUCOSA| 
UE REVESTE O 0SSO REMANESCENTE, INDICADA 

PARA OS INDIVIDUOS QUE PERDERAM TODOS OS 
ELEMENTOS DENTARIOS DA ARCADA INFERIOR. ESTE 
1PO DE REABILITACAO TEM O 
BJETIVO DE PERMITIR O DESENVOLVIMENTO 
ATISFATORIO  DAS  ATIVIDADES — FUNCIONAIS| 
RELACIONADAS AO SISTEMA ESTOMATOGNATICO 
OMO FONAÇÃO E MASTIGACAO, BEM COMO| 
FERECER CONFORTO E UMA APARENCIA ESTETICA| 
CEITAVEL. 

240 Und R$ 225,00 R$ 54.000,00 



Secretaria 
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0SSO  REMANESCENTE, INDICADA PARA OS 
INDIVÍDUOS QUE PERDERAM TODOS OS ELEMENTOS 
IDENTÁRIOS DA ARCADA SUPERIOR. ESTE TIPO DI 
REABILITACAO TEM O OBJETIVO DE PERMITIR 
IDESENVOLVIMENTO SATISFATORIO DAS ATIVIDADES 
UNCIONAIS RELACIONADAS AO 

SISTEMA ESTOMATOGNATICO, COMO FONACAO 
IMASTIGACAO, BEM COMO OFERECER CONFORTO H 
MA APARENCIA ESTETICA ACEITAVEL 

R$ 225,00 | R$ 54.000,00 

Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer 

interessado, desde que preencha as condigdes ora exigidas. 
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- ca/Juridica) 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

0 MUNICÍPIO DE CAPISTRANO/CE, pessoa juridica de direito publico interno, com sede na Praga 

Major José Estelita de Aguiar, s/n® - CEP: 62.748-000, Centro - Capistrano, Estado do Ceard, 

inscrito no CNPJ sob o nº 07.063.589/0001-16, neste ato representado pelo (a) Secretario(a) de 

Sr.(a) portador(a) do CPF nº. doravante denominado 

de CONTRATANTE e, do outro lado, (a empresa, instituição ou pessoa fisica) 

com sede/residéncia a inscrita no CNPJ/CPF sob o nº. 

inscrigdo junto ao CRM nº representada por portador(a) 

CPF nº. ao fim assinado, doravante denominada de CREDENCIADO, pactuam 

o presente Contrato, derivado do Edital de Credenciamento nº xxx/2024, Processo Administrativo 

n® xxx/2024, a qual rege-se pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n® e 

documentos que fazem parte integrante do presente processo, tém entre si como justo e Contratado 

as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1. 0 objeto deste é a prestação de servigos odontolégicos de confecção de préteses dentarias 

sob medida, nos subgrupos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Orteses, Préteses 

e Materiais Especiais do Sistema Unico de Saúde (SIGTAP/SUS), para atender a demanda da 

populagio do municipio de Capistrano/CE, devidamente homologada pelo CREDENCIANTE, 

regendo-se pela Lei Federal n® 14.133/2021, assim como pelas condições do edital referido, pelos 

termos da proposta e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigagdes e 

responsabilidades das partes. 
Pardgrafo tinico: O regime de execugdo deste termo é de forma Indireta por prego unitario. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA: 
2. 0 prazo de vigéncia deste credenciamento até 31/12/2024, a contar da data de assinatura do 
presente contrato, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuéncia do (a) 

CREDENCIADO (A) nos casos previstos em lei. 
Pardgrafo tnico: Durante a vigéncia deste credenciamento não havera. corregdo ou reajuste, 
seguindo os prego apresentados na Tabela SIGTAP - SUS. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO: 
3. Pela perfeita execugdo dos servigos objeto deste contrato e obedecidas as demais condigdes 
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagard a CONTRATADA o valor estimado de R$ 

(___), provenientesdos servigos constantes no anexo único deste instrumento. 
3.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios: 

a) a nota fiscal fatura servigo - NFFS devera estar acompanhada do relatério de execugdo dos 
servigos devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao més do faturamento, 

devidamente assinados pelas partes. 
3.1.1. As notas fiscais de servigos ou faturas serdo encaminhadas para o departamento financeiro 

dA Secretaria de Satde: 
3.1.1.1. A administragio da Unidade adotard providéncias junto ao fiscal do contrato, visando a 

atestacdo da execução do servigo. 



PacsciTena memeitas 86 Secretaria 

ªªsm Municipal de Saúde 

—— —— 

3112 scal do contrato registrara, nas notas is de servigo ou fatura, as 

importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, deyé 

condigdes ajustadas. EE 

3.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela — 

Município de Capistrano, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento. 

3.2. Recebimento do serviço ] 

3.2.1. Os servicos serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscals Á 

técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando 
verifi 0 cumprimento das exigéncias de carater técnico e administrativo nos term art. 140,|,a 

da Lein® 14.1 21. 

3.2.1.1. O prazo da disposi¢do acima sera contado do recebimento de comunicagdo de cobranga 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos servigos a que se referem a parcela do 

més a ser paga. 

3.2.2. 0 contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo não atestar a ultima e/ou 

única medigdo de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vira 

ser apontadas no Recebimento Provisério. 

3.2.2.1. A fiscalização não efetuaré o ateste da última e/ou tinica medição de servigos até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério 

nos termos do art. 119 ¢/c art. 140 da Lei n® 14133/2021. 

3.2.2.2. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicação das 

penalidades. 

3.2.3. Quando a fiscalizagdo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deveré conter o 

registro, a anélise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execugdo do contrato, em relagdo a 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo 

encaminhé-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.2.4. Os servigos serdo recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisério, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

3.24.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
3.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

3.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

3.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato. 

3.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

3.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
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quantidade, devera ser observado o teor a 3 ei nº 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que perdne à paroela mcontroversa da execução do obhto.? 

para efeito de liquidação e pagamento. 

3.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

3.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e '3: 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do * 

contrato. 
3.2.8. Liquidação 
3.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

3.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.8.2. Para fins de liquidagdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o perfodo respectivo de execugdo do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 

10.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
3.2.8.9. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situagdo junto ao 

Sistema de Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponivel no Portal 

Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) após a sua integralização. 
3.2.9. Prazo de pagamento: 
3.2.9.1. 0 pagamento será realizado em parcelas, através de depósito em conta bancária, informado 
pelo contratado em sua proposta. Para efetivagdio do recebimento, deverd ser observado o 

calendario definido pela Secretaria de Satide, como sendo os dias 05 (cinco), 15 (quinze) e 25 (vinte 
e cinco) de cada més, como as datas previstas para a liberação dos créditos aos fornecedores, ou no 
primeiro dia util posterior a estas datas, observando o prazo minimo de até 30(trinta) dias úteis 
após a emissdo da respectiva nota fiscal, mediante apresentagdo de documento fiscal acompanhado 

das autorizagdes de servigos. 
3.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicagdo do indice IPCA/FGV de correção monetéria. 

3.2.10. Forma de pagamento: 

= 

3.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 
3.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria 

para pagamento. 
3.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retengdo tributéria prevista na legislagdo aplicavel. 
3.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
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retidos ma fonte, quando da realizagao do pagamento, os percentuais estabelecido$ 

vigente : 

3.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por —— 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida : 3 

Lei Complementar. ok 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

4.1 As despesas referentes aos servicos contratados como decorréncia deste certame, terão 

amparo legal e financeiro no orçamento de 2024 Município de Capistrano, nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

CLÁUSULA %UINTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
1 - Este Termo de Credenciamento tem as caracteristicas de uma relação contratual para a 
prestagdo de servigos; 

" - A empresa CREDENCIADA se obriga a manter na constância deste Termo todas as 

condições de habilitação exigidas para a celebração do mesmo; 

m - A responsabilidade exclusiva e integral é da CREDENCIADA, pela utilização de 

pessoal, para a execução dos respectivos procedimentos, incluídos nesta os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comercial que mantiver 

com terceiros estranhos a este instrumento; 

v - É proibido: 

a) - A prestagio do(s) servio(s) credenciado(s) em qualquer dependéncia de 

propriedade do CREDENCIANTE ou utilizada pela Secretaria de Saúde, salvo nos casos das coletas 

efetuadas nas unidades hospitalares, bem como, os servigos médicos especializados; 
b) - Transferir os direitos e obrigações constantes neste Termo; 

v - Os estabelecimentos devem comportar os atendimentos constantes na Proposta de 

Credenciamento, quando for o caso; 

VI - A regulagio dos encaminhamentos para cada clinica ficard a critério Municipio de 

Capistrano; 

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZACAO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, através Municipio de Capistrano, realizari fiscalizagio permanentemente a 

prestagio dos servicos prestados pelo (s) credenciado (s), sendo-lhes facultado o 

descredenciamento, mediante a verificação através de processo administrativo especifico, com 

garantia da representagdo do contraditério e da produçãoda ampla defesa pela CREDENCIADA, o 

que não restringe a responsabilidade da mesma, no que diz respeito a sua atuação quanto a este 

Termo. 

CLAUSULA SETIMA - OUTRAS OBRIGACOES DA CREDENCIADA: 
7.1. 0 CREDENCIADO compromete-se a aceitar, cumprir e fazer cumprir as determinagdes legais e 

demais normas emanadas do Ministério da Saúde, e 6rgios e entidades a ele vinculadas e do 

Municipio de Capistrano - CPSI. 

7.2. Na execugio do presente termo, os participes deverdo observar, dentre outras, as seguintes 

condigdes gerais: 
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7.3. É vedado ao ermxar de prestar os serviços em horário pre 

abandoná-lo sem a presença de substituto; 

7.4. Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanizáção do SUS; 

DOS ENCARGOS COMUNS: 2 = 

7.5. São encargos comuns das partes, as ações relacionadas nos itens e subitens abaixo, 

considerando-se as necessidades definidas pelo Município de Capistrano, neste termo e respectivos 

anexos: 
7.6. Garantia de acesso aos serviços pactuados e conveniados de forma integral e contínua. 

7.7. Organização da atenção orientada pela Política Nacional de Humanização, não sendo admitida 

dupla porta de entrada ou qualquer outro tipo de discriminação ou constrangimento aos usuários 

do SUS, além da observância dos itens de prioridade no atendimento e direitos nas internações 

hospitalares ao Estatuto do Idoso e ao do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

7.8. Adoção da Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria 3.916, de 30 de outubro 

de 1998, mormente no que diz respeito à promoção do uso racional de medicamentos. 

Elaboração e adoção pelo Município de Capistrano de protocolos operacionais que regem o 

atendimento da Policlinica Regional , em conjunto com o gestor. 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

7.9. Prestar o serviço de acordo com as normas gerais editadas pelo Ministério da Saúde, Agência 

Nacional de Saúde Suplementar e Conselho Federal e Regional de Medicina, bem como observar as 

normas, rotinas, protocolos clínicos e toda a exigência, desde que pautada na legalidade e 

possibilidade do credenciado. 

7.10. Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e manutenção 

de equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como a escolha e a cautela 

exigida aos procedimentos médicos a serem adotados. 

7.11. Tratar os pacientes de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer forma de discriminação. 

7.12. Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na elaboração do credenciamento e 

informar aA Secretaria de Saúde qualquer alteração. 

7.13. Emitir documento fiscal relativo aos serviços executados, acompanhado de relatório desses 

serviços. 

7.14. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidas 

pelo Município de Capistrano - CPSI, sobre a execução do objeto deste termo, o CREDENCIADO 

reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da lei 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, do Decreto Federal Nº 1.651, de 28 de setembro de 1995. 

O CREDENCIADO se obriga ainda a: 

7.15. Após firmado termo de credenciamento o credenciado deverá apresentar junto a Secretaria de 

Saúde: 
7.16. Executar os serviços objeto deste Credenciamento de acordo com as especificações e/ou 

normas exigidas; 

7.17. Elaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados, 

inclusive em prontuário eletrônico, se assim existir; 

7.18. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 

da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessários à execução dos 

procedimentos previstos neste contrato; 
7.19. Notificar, de imediato, ao usuário e/ou ao seu responsável, todos os riscos e condutas médicas 
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necessárias; 

7.20. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; — 

7.21. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo — 

nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; ; 

7.22. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; = 

7.23. Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do í 

CREDENCIADO, sendo que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão m 

transferidos para o Município de Capistrano. 

7.24. Registrar os agravos de notificação compulsória, conforme normas e rotinas da Vigilância 

Epidemiológica estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

7.25. Observar as regras de Referência e Contra referência, estando obrigado a responder em 

formulário próprio da Secretaria de Saúde, quando forem solicitados. 

7.26. Apresentar ao Gestor do contrato, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias legalmente exigidas. 

7.27. Comunicar a Secretaria de Saúde qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do presente contrato. 

7.28. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condigdes de habilitagio e qualificação exigidas para credenciamento e para a 

celebragdo deste termo. 

7.29. Atender com presteza as reclamagdes sobre a qualidade dos servigos executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Municipio de Capistrano. 

7.30. Notificar o Municipio de Capistrano de eventual alteração de sua razão social ou de seu 

quadro societério e de mudanga de sua Diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao consércio, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, cépia autenticada da 

Certiddo da Junta Comercial ou do Cartério de Registro Civil das Pessoas Juridicas; 

7.31. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilizagdo de pessoal para 

execução do objeto deste contrato, incluidos os encargos trabalhistas, previdenciérios, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregaticio, cujos ônus e obrigagdes em nenhuma 

hipétese poderdo ser transferidos para o consércio; 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
8.1. A CREDENCIADA é responsavel pela indenizagdo de dano causado ao paciente, a terceiros ou a 

eles vinculados, decorrentes de ação ou omissdo voluntdria, ou de negligéncia, impericia ou 
imprudéncia praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado a 
CREDENCIADA o direito de regresso. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

9.1. As instituigdes de saúde particulares e os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, 

não cumprirem com as obrigagdes correspondentes ao atendimento aos beneficidrios, ficarão 

sujeitos as penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Adverténcia, no caso de inexecugdo parcial do contrato; 
b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais adverténcias, por atraso imotivado no 

cumprimento do objeto do contrato, nos limites do paragrafo primeiro dessa cldusula; 

) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administragdo Por um periodo maximo 

de até 03 (trés) anos, conforme disposto no $4º do art. 156 Lei Federal 14.133/2021; 
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d) eclaração de inidoneidade para r ou contratar com a Adminis 

conforme o disposto no $5º do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021; 

EA 
Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará 

aplicação de multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do : 

contrato, até o limite de 30% desse valor. ;_? 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Saúde, 

ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de novos credenciamentos ou a sua 

contratação pelo poder público Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. A CREDENCIADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou 

em parte, a nenhumapessoa física ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

11.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar 

todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados 

pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados 

pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de 

violação de tais regras. 

11.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas 

do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o 

tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no 

certame ou no contrato administrativo. 

11.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento 

previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do 

art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988. 

11.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do 

Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem 

como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme 

estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado 

sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, 

sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. 

11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará 

no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na 

LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 

requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando 

relacionados ao objeto contratual. 

11.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
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11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações 
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel 
desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que 

assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de 

confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

11.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

11.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu 

tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informagdo, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execugdo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de qualquer uma das hipéteses de extingdo do contrato, restando 
autorizada a conservagdo apenas nas hipéteses legalmente previstas, 

11.7. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em 

que haja tratamento dos dados, deveréo exigir a vinculagio do SUBCONTRATADO (suboperador) 
aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesdo ao presente 

contrato. 

11.7.1. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de subcontratagdo (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

CONTRATADO. 

11.7.2. Em caso de subcontratagdo, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderdo em regime 
de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a terceiros, em 
virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados. 

11.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecera o mesmo nivel de 

seguranga dos dados, produzindo e guardando evidéncias disso; 

11.8. As PARTES devem adotar boas préticas de governanca e medidas técnicas e administrativas 
em relagdo ao tratamento dos dados, compativeis com a estrutura, a escala e o volume de suas 
operagdes, bem como a sensibilidade dos dados tratados. 

11.8.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregados 
das obrigagdes e condigdes acordadas nesta clausula. 

11.8.2. 0 CONTRATADO se responsabilizard por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, fornecedores e/ou prestadores de servicos que, no exercicio das suas atividades, 
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tenham acesso e/ou conhecimento da Tnformação e/ou dos dados pessoais, agirágde acordo como — 

presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o Úever de proteção, 

confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a = 

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em carater« 

permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitagdo. 

11.8.3. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos & 

sistemas, informacdes e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionério das —— 

atividades inerentes a execução do presente Contrato. 

11.9. Em caso de incidente de seguranga em relação aos dados tratados neste certame/contrato, 

que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que 

sofreu o incidente devera comunicar imediatamente a ocorréncia a partir de uma notificagdo que 

conterd, no minimo: 

a) Data e hora do incidente; 

b) Data e hora da ciéncia pela PARTE responsével; 

c) Descrigdo dos dados pessoais afetados; 

d) Nimero de titulares afetados; 

e) Relagdo dos titulares envolvidos; 

f) Riscos relacionados ao incidente; 

g) Indicação das medidas técnicas e de seguranga utilizadas para a proteção dos dados; 

h) Motivos da demora, no caso de a comunicagdo não haver sido imediata; 

i) Medidas que foram ou que serdo adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuizo; 

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possivel 

obter maiores informagdes sobre o ocorrido; 

11.9.1. Na hipétese descrita acima, as PARTES atuardo em regime de cooperagdo para: 

a) Definir e implementar as medidas necessarias para fazer cessar o incidente e minimizar seus 

impactos; 

b) Prover as informagées necessérias a apuração do ocorrido no menor prazo possivel; 

¢) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceiros, à ANPD e demais autoridades 

competentes. 

11.10. Os dados obtidos em razio deste contrato serdo armazenados em um banco de dados seguro, 

com garantia de registro das transagdes realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle 

baseado em função (role based access control) e com transparente identificacdo do perfil dos 

credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 

transagio e a franca apuragdo, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento dessas informagdes com terceiros; 

11.11. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na 

elaboragio do Relatério de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o 

risco inerente dos bens e/ou servigos objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.12. 0 CONTRATADO indenizard o CONTRATANTE, em razão do ndo cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigagdes previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendagdes das 

autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuizos, 

custos e despesas, incluindo-se honorarios advocaticios, multas, penalidades e eventuais 
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dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em fa 

CONTRATANTE a esse título. 

11.13. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do — 

objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem Íªl 

ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da 

legislação. 

11.13.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.14. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão ser 

comunicados à ANPD. 

11.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

& -. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2,13.1.3 e 

13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 
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13.2.4.1. Moratoria de 0, Zero vigula cinco por cento) por dia de atraso inj 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobfe o valor total do 

contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo fixado para 

apresentagio, suplementagdo ou reposigdo da garantia. 

13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cléusulas, conforme dispde o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecugdo total do objeto. 

13.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigação 

de reparagdo integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sangbes previstas neste contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

13.4.1. Antes da aplicagdo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias uteis, contado da data de sua intimagéo. 

13.5. A aplicagio das sangdes realizar-se-d em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput 

e pardgrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstincias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

13.6.5. A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientacdes dos 6rgaos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administragéo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade jurfdica do CONTRATADO poderi ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes 

aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de 

administragdo, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia. 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo méaximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicagio da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ele aplicados, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal e 

no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceara. 
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13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidad® 

contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multuu 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou s 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com 0 mesmo órgão ora 

CONTRATANTE. 

13.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes 

ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de Documento de 

Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do 

CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 

I- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto, e. 

1I- Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021 bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso Il aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

14.5. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso 

prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, 

do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização 

de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUS - 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no : 2E 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no — — 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12. 527/2011 
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de como competente para dirimir quaisquer questdes oriundas do 

presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (trés) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito na presenga de duas testemunhas. 

E de de 2024. 

CREDENCIANTE 

CREDENCIADA 


